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                                                                   INDICAÇÃO Nº49/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere a realização de estudo técnico para instalação de geomanta para proteção do solo em área próxima 

ao viaduto, localizado no Centro de Viana. 

 

                                                                                

                                                                          JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo propor a realização de estudo técnico visando a instalação de 

geomanta na área localizada nas proximidades do viaduto, com a finalidade de proteger o solo contra 

processos erosivos e deslizamentos.  A utilização de geomanta é uma solução eficiente para estabilização 

de taludes e contenção do solo, especialmente em regiões sujeitas à ação das chuvas e à degradação 

natural do terreno. A ausência dessa proteção pode ocasionar o enfraquecimento da estrutura do solo, 

comprometendo a segurança de pedestres, veículos e da própria estrutura do viaduto. Além disso, a 

medida contribui para a preservação ambiental, evitando o assoreamento de redes de drenagem e o 

acúmulo de sedimentos em vias públicas, o que pode gerar transtornos à mobilidade urbana e à 

manutenção da infraestrutura local.                                                    

                                                              

 Diante do exposto, destaca-se a importância da realização de um estudo técnico por parte dos setores 

competentes, a fim de avaliar a viabilidade e definir a melhor solução para a contenção e proteção da 

área    
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FOTO DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO 

Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

 

Viana, 27 de Março de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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